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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N - CMMPV 1227/2024
(a MPV 1227/2024)

Suprimam-se os §§ 2° e 3° do art. 2° da Medida Proviséria n° 1.227, de
2024.

JUSTIFICACAO

Os §§ 2° e 32 do art. 22 da Medida Proviséria (MP) 1.227, de
2024, condicionam ao atendimento de diversos requisitos a concessdo, o
reconhecimento, a habilitacdo, ou coabilitacdo e a fruicdo de incentivo, rentncia
ou beneficio de natureza tributdria. Referidos dispositivos alcancam os incentivos,

as renuncias, os beneficios e as imunidades de natureza tributéria.

Ocorre que os requisitos criados pela MP em questdo, para as
imunidades e algumas isengdes, sdo inconstitucionais por afronta ao art. 146, III,
que reserva a lei complementar regular as limita¢des constitucionais ao poder de
tributar, que compdem os arts. 150 a 152 da Constituicdo.

Hoje a regulamentacgdo das limitagdes constitucionais ao poder de
tributar estd disciplinada no art. 14 do Cddigo Tributdrio Nacional, a Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966; que, pacificamente, tanto na doutrina como na
jurisprudéncia, tem status de lei complementar. Ademais, o art. 62 da Constituicdo,
§ 1°, III, que trata das MPs, veda a edicdo de MP sobre matéria reservada a Lei

Complementar.

Ademais, também ¢é pacifico que somente lei complementar pode
tratar das exigéncias a serem feitas as entidades beneficentes de assisténcia social
para garantia da isengdo das contribui¢bes para a seguridade social, conforme

estabelece 0 § 7° do art. 195 da Constituicdo Federal. Hoje a Lei Complementar que
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estabelece as referidas exigéncias é a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro
de 2021.

J& em relagdo aos demais institutos juridicos de desoneragdo, a
jurisprudéncia tem que caminhar no sentido de entender a necessidade de
protegé-los com a reserva de lei complementar, aplicando os mesmos principios

constitucionais, de forma a coibir os arbitrios fiscais dos governos.

Diante do exposto, conto com o apoio dos pares para aprovacdo da
emenda.

Sala da comissdo, 10 de junho de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Suprimam-se os §§ 2º e 3º do art. 2º da Medida Provisória nº 1.227, de 2024.</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Os §§ 2º e 3º do art. 2º da Medida Provisória (MP) 1.227, de 2024, condicionam ao atendimento de diversos requisitos a concessão, o reconhecimento, a habilitação, ou coabilitação e a fruição de incentivo, renúncia ou benefício de natureza tributária. Referidos dispositivos alcançam os incentivos, as renúncias, os benefícios e as imunidades de natureza tributária.</p><p class="align-justify">	Ocorre que os requisitos criados pela MP em questão, para as imunidades e algumas isenções, são <b>inconstitucionais </b>por afronta ao art. 146, III, que reserva à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, que compõem os arts. 150 a 152 da Constituição.</p><p class="align-justify">	Hoje a regulamentação das limitações constitucionais ao poder de tributar está disciplinada no art. 14 do Código Tributário Nacional, a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; que, pacificamente, tanto na doutrina como na jurisprudência, tem <i>status </i>de lei complementar. Ademais, o art. 62 da Constituição, § 1º, III, que trata das MPs, veda a edição de MP sobre matéria reservada à Lei Complementar.</p><p class="align-justify">	Ademais, também é pacífico que somente lei complementar pode tratar das exigências a serem feitas às entidades beneficentes de assistência social para garantia da isenção das contribuições para a seguridade social, conforme estabelece o § 7º do art. 195 da Constituição Federal. Hoje a Lei Complementar que estabelece as referidas exigências é a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.</p><p class="align-justify">	Já em relação aos demais institutos jurídicos de desoneração, a jurisprudência tem que caminhar no sentido de entender a necessidade de protegê-los com a reserva de lei complementar, aplicando os mesmos princípios constitucionais, de forma a coibir os arbítrios fiscais dos governos.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, conto com o apoio dos pares para aprovação da emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


